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DECRETO Nº 126/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na RT – Transição – art. 3º da EC 47/2005 (benefício 
igual à última remuneração), em atendimento ao requerido pelo protocolo nº 1650-2020 de 08/09/2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido à servidora CLAUDIA MARIA MOTTA BRAVO, brasileira, servidora pública 
municipal de Bela Vista do Paraíso, ocupante do cargo efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, nível GSP-XXVII
-M e 27% de Tempo de Serviço, portador do RG nº 4.319.047-4/Pr. e CPF/MF sob nº 582.196.339-72, aposenta-
doria por Tempo de Contribuição, com proventos mensais e integrais de R$ 5.076,55 (cinco mil e setenta e seis 
reais e e cinqüenta e cinco centavos), com fundamento no disposto na RT – Transição – art. 3º da EC 47/2005 
(benefício igual à última remuneração).
 Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARA-
NÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 11 DE SETEMBRO DE 2020. 

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 127/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na RT – Transição – art. 6º da EC 41/2003 (benefício 
igual à última remuneração), em atendimento ao requerido pelo protocolo nº 1612-2020 de 01/09/2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido à servidora CLAUDINEIA OLIVEIRA ELERO, brasileira, servidora pública 
municipal de Bela Vista do Paraíso, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, nível GSP-XX 
– J e 21% de Tempo de Serviço, portador do RG nº 3.975.699-4/Pr. e CPF/MF sob nº 020.265.689-60, aposen-
tadoria por Tempo de Contribuição, com proventos mensais e integrais de R$ 2.564,62 (dois mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no disposto na RT – Transição – art. 6º da 
EC 41/2003 (benefício igual à última remuneração).
 Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARA-
NÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 11 DE SETEMBRO DE 2020. 

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

PORTARIA N.º 065/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 RESOLVE:
 DESIGNAR a Drª., OTAISA DE OLIVEIRA BANDOLIN CARDOSO, médica regularmente inscrita 
no Conselho Regional de Medicina - CRM, para  comporem como Médica Oficial do Município, nos casos de 
inspeção médica para licença de tratamento de saúde com prazo superior a 30 dias, conforme disposto no Art. 
97 da Lei Municipal n.º 843/11 e Decreto Municipal nº 175/13, à contar desta data.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARA-
NÁ, em 10 de setembro de 2020.
 Edson Hipólito Gonçalves  Edson Vieira Brene
 Diretor de Administração  Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
 MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020
 OBJETO: Construção de uma Unidade Básica de Saúde – UBS / Tipo “I”, no Distrito de 
Santa Margarida Município de Bela Vista do Paraíso/PR. 
 ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Até as 09h00min do dia 30/09/2020.
 VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 953.434,68. 
 LOCAL: Divisão de Licitação - Prefeitura do Município - Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro. 
 DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: www.pmbvista.pr.gov.br – Aba / Licitações Prefeitura, 
Portal da Transparência ou Divisão de Licitações, Rua Joaquim Ladeia, 150 – Centro. INFORMAÇÕES: Divisão 
de Licitação - (43) 3242-8110 - licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 
 Bela Vista do Paraíso/PR, 11 de setembro de 2020. Leonardo A. Savariego Conceição/Presidente 
da CPL – Portaria nº 001/2020

LEI Nº 1.325/2020
 Súmula: Autoriza a abertura de um Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:
 L E I:-
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito 
Adicional Especial na quantia de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) destinados a atender despesas não 
constantes do orçamento programa em execução, com a seguinte classificação:
CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   VALOR
05.000.00.000.0000.0000 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001.00.000.0000.0000 Coordenação Geral 
05.001.04.122.0005.2.010 Manter as Atividades do Departamento de Administração 
3.1.71.70.00.00 – 1000 Rateio pela Participação em Consórcio Público - CIINDEPAR 50.000,00
TOTAL ......................................................................................................................................... 50.000,00
 Art. 2º - Como recurso para a abertura dos créditos previstos no artigo anterior, na forma do artigo 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, fica ainda o Executivo e Legislativo Municipal 
autorizado a utilizar-se de cancelamentos de dotações as quais serão discriminadas no devido decreto de aber-
tura.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, Gabinete do Prefei-
to, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (10/09/2020).
	 Maria	Helena	Silva	Serafin		 	 Edson	Vieira	Brene
 Diretora do Depto. Finança  Prefeito Municipal

 9.2. Da Cumulação de Sanções
 9.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA poderá ser apli-
cada cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publica-
ção na imprensa oficial.
 9.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 9.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do instrumento da ata de 
registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão convocadas para assiná-lo as licitantes remanes-
centes, observada a ordem de classificação.
 9.4 - Da Extensão das Penalidades
 9.4.1 - A sanção prevista no item 9.1. “b” poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 10.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.
 10.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, devendo o Município:
 10.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado.
 10.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. e
 10.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá: 
 10.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de 
serviços. e
 10.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 11.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adminis-
trativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
 11.1.1. A pedido, quando:
 11.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos for-
tuitos ou de força maior.
 11.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 11.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 11.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àque-
les praticados no mercado.
 11.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no proces-
so licitatório.
 11.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 11.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decor-
rentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 11.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 12.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados equivalerá a um con-
trato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de Maio, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 13.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de interpelação judi-
cial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 a) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 b) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência do contratante;
 c) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 d) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93.
 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 14.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o disposto no Edital de 
Pregão nº 45/2020, e seus anexos.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
 15.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro de Preços que será 
publicado no Jornal Oficial do Município.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 16.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 17.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de Primeiro de Maio, com 
exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 10 de setembro de 2020.
 BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA JRV PROJETOS & ASSESSORIAS EIRELI
 Prefeita   Contratada

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2020
 Ratifico a Inexigibilidade de Licitação fundamentada nos termos do Parecer Jurídico nº 220/2020, autori-
zando a realização das despesas no valor de R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais) a favor da empresa 
FABIANA TOMAZELI POZZOBOM CLINICA MEDICA, inscrita no CNPJ nº 30.017.303/0001-88, referente a contratação 
de empresa especializada em serviços de consultas médicas na especialidade de psiquiatria, em atendimento ao Edital 
de Chamamento nº 01/2020, publicado por este Município, conforme o presente processo de Inexigibilidade de Licitação.
 Primeiro de Maio, 10 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2020
 Ratifico a Dispensa de Licitação fundamentada nos termos do caput do art. 24, XXVI, da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, em favor do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Médio Paranapanema - CISMEPAR, inscrita no CNPJ: 00.445.188/0001-81, referente a prestação de servi-
ços complementares de média complexidade para os plantões médicos presenciais, no valor de R$ 850.200,00 
(oitocentos e cinquenta mil e duzentos reais). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei 
nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Primeiro de Maio/PR, 10 0de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2020  - REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL RESUMIDO  - RETIFICAÇÃO I
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Bruna de 
Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que foi RETIFICADO a licitação, na 
modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança e 
Medicina do Trabalho, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 96.901,59(noventa e 
seis mil, novecentos e um reais e cinquenta e nove centavos). Fica retificado o item 6. do Termo de Referência. O 
credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos 
por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 24 de setembro de 2020 até as 09:00min, na sede da Prefeitura 
Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura 
de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo 
site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 10 de setembro de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PORTARIA Nº 4699/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À VISTA DO MEMORANDO INTERNO 49/2020, DE 13/08/2020, 
DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E DE ACORDO COM A DECLARAÇÃO DO SERVIDOR JOSÉ AMAURI 
PESSOA,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Lotar na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o servidor JOSE AMAURI PESSOA, matricula 
401601, portador da cédula de identidade RG nº 1.370.835 SSP/PR, CPF nº 324.216.309-59, ocupante do cargo de 
Operador de Pá Carregadeira, referência salarial “64 grupo ocupacional serviços gerais, do Plano de Cargos e Salários 
desta municipalidade, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, devendo prestar serviço na Coleta 
de Lixo Reciclável e vistoria de podas de árvores, erradicação de árvores e terrenos baldios, a contar de 15/08/2020, até 
ulterior deliberação.
 Art. 2º Designar JOSE AMAURI PESSOA, matrícula nº 401601, portador da cédula de identidade RG 
nº 1.370.835  SSP/PR, CPF nº 324.216.309-59, ocupante do cargo efetivo de Operador de Pá Carregadeira, referência 
salarial “64”, do Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC, desta municipalidade, para ficar responsável por levar ração 
e água aos animais errantes do Município de Primeiro de Maio, mais precisamente nos seguintes locais: Aterro Sani-
tário, Cooperativa Seara, Mata do Botura, Matadouro Municipal, além de outros locais não especificados, no período 
de 15/08/2020 a 15/11/2020, em substituição ao servidor FRANCISCO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA, matricula nº. 
401447, portador da cédula de identidade RG nº. 6.343.967-3 SSP/PR, CPF nº. 031.543.559-36, em licença de 03 (três) 
meses para promover sua campanha eleitoral.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4700/2020, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À VISTA DO MEMORANDO INTERNO 50/2020, DE 13/08/2020, DO 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, DEFERIMENTO DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO 
E DA DECLARAÇÃO DA SERVIDORA TAISA APARECIDA PANSONATO DE OLIVEIRA,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Lotar a servidora abaixo relacionada, a partir de 17/08/2020, até ulterior deliberação, na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.
Matrícula Servidora  RG  Local            Carga Horária
401678 Taisa Aparecida  8.729.965-1 SSP/PR Secretaria de Meio   44 horas semanais
 Pansonato de Oliveira   Ambiente 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4742, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para enfrentamen-
to da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavirus (Covid-19), no âmbito 
do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emergência no Mu-
nicípio de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, do Art. 1º, do Decreto Nº 4892/2020, de 25/03/2020:
 § 1º Considera-se teletrabalho o trabalho prestado remotamente por servidor público ocupante de cargo 
efetivo ou em comissão, com a utilização de recursos tecnológicos, fora das dependências físicas do órgão ou entidade 
de sua lotação, e cuja atividade, não constituindo, por sua natureza, trabalho externo, possa ter seus resultados efetiva-
mente mensuráveis, com efeitos jurídicos equiparados àqueles de atuação presencial.
 § 2º Fica estabelecida a possibilidade do teletrabalho, a critério de avaliação da Secretaria vinculada, aos 
servidores públicos acima de 60 (sessenta) anos, com doenças crônicas, problemas respiratórios, gestantes, lactantes.
 § 3º São objetivos do teletrabalho: 
 I – ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores que tenham dificuldade de deslocamento decorren-
te do fato devidamente reconhecido pelo Poder Público;
 II – resguardar a saúde do servidor considerado parte de grupo de risco devidamente reconhecido pelas 
autoridades de saúde e/ou sanitárias;
 III – resguardar a saúde pública de risco de propagação do Coronavírus (COVID-19).
 § 4º A realização do teletrabalho é restrita às atribuições em que seja possível mensurar objetivamente o 
desempenho, e sujeita-se à análise e deliberação do Poder Público.
 § 5º A realização de teletrabalho será concedida mediante Portaria Municipal, após análise de justificativa 
e de viabilidade técnica e operacional pela Secretaria responsável, aos servidores que, por estarem em situação cons-
tante do § 2º deste artigo, seja recomendado o trabalho remoto.
 CONSIDERANDO, o despacho da Secretária de Saúde no formulário de afastamento – grupo de risco – 
Covid-19;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a partir de 11/08/2020, o regime de trabalho remoto (teletrabalho), a servidora Juliane 
Marques Moreno Baldo, matrícula 101454, cargo de Enfermeiro, exercendo as funções no horário das 07:30h as 11:30h 
e das 13:00h as 17:00h, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4743/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº. 
1616/2019, DE 02/10/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:

 Art. 1º Fica concedido a DEISE PASSOS LEONCIO matricula nº. 401214, portadora da cédula de iden-
tidade RG nº. 3.767.583-0 SSP/PR, CPF nº. 525.541.639-87, servidor desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de 
Psicólogo, referência salarial “78”, do Quadro de Pessoal Permanente desta municipalidade, 90 (noventa) dias consecutivos 
de Licença Prêmio, de 14/09/2020 a 12/12/2020, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, referente ao 
quinquênio de 24/05/2009 a 23/05/2014, de conformidade com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 
- “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4744/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 01/09/2020, a Portaria Nº. 4503/2020, de 16/03/2020, que concedeu 
ao servidor do quadro próprio deste município, MICHELE GALATTI SECOLO, matricula nº. 401504, portadora da cédula 
de identidade RG nº. 12.870.833-2 SSP/PR, CPF nº. 040.211.399-31, licença para tratamento de saúde.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 4745/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO OFÍCIO Nº. 181/2020, DA SECRETARIA E EDUCA-
ÇÃO, DATADO DE 08/09/2020,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Suspender o gozo de Licença Prêmio, a partir de 10/09/2020, da servidora ELIANA DA SILVA 
SICA, matricula nº. 401570, portadora de cédula de identidade RG nº. 6.494.547-5 SSP/PR, CPF nº. 937.471.369-15, 
servidor desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Cozinheiro, referência salarial ”04“, do Quadro de Pessoal 
Permanente – PCSSC desta municipalidade, referente ao quinquênio de 10/03/2015 a 09/03/2020 e os 19 (dezenove) 
dias restantes, deverão ser usufruídos após calendário apresentado pela Secretaria de Educação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 09 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4746/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 05/09/2020, a Portaria Nº. 4656/2020, de 10/07/2020, que concedeu 
à servidora SUELEN DA SILVA SOUZA, matricula nº. 101696, portadora da cédula de identidade RG nº. 13.205.581-5 
SSP/PR, CPF nº. 101.512.839-40, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, em Regime de Emprego Públi-
co “CLT”, licença para tratamento de saúde. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 09 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4749, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020
 Designa o servidor Sr. João Gustavo Martelozo, para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e ten-
do em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal 
de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor abaixo relacionado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato nº.128/2020, referente a Dispensa n°29/2020, firmado com CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL 
DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, CNPJ n° 18.273.727/0001-08, 
cujo objeto consiste na execução dos serviços de micropavimentação asfáltica com usina móvel em vias urbanas 
do município.
 I – Fiscal do Contrato: João Gustavo Martelozo, matrícula n°.401495, portador da cédula de identi-
dade RG n°. 8.812.908-3, CPF n°.044.128.979-74, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Administra-
tivos.
 Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
 I - zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à 
sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, sub-
meter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, 
nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de validade, eventu-
almente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços presta-
dos e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 10 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2020 - EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2020
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: ELETROSERVICE SERVIÇOS MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - CNPJ: 
28.213.206/0001-19.
 OBJETO: Aquisição de posto transformador de 150 KVA, classe 15 KV, 127/220V, com medição 
fixada em mureta coberto, proteção de 400 amperes, interligação com o gerador, malha de aterramento e demais 
acessórios para ligação e aprovação junto a Copel.
 VALOR: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais)
 VIGENCIA: 90 (noventa) dias
 REFERÊNCIA: Tomada de Preços nº 13/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: João Gustavo Martelozo
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 02 de setembro de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2020 - EXTRATO DE CONTRATO Nº 64/2020
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: RAFAEL LUCIANO FAL - INFORMATICA - CNPJ: 08.272.625/0001-14
 OBJETO: Execução de instalação de luminárias de LED da Praça do Fórum, incluindo mão-de-obra 
e materiais.
 VALOR: R$ 19.592,80 (dezenove mil, quinhentos e noventa e dois e oitenta)
 VIGENCIA: 90 (noventa) dias
 REFERÊNCIA: Tomada de Preços nº 15/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: João Gustavo Martelozo
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 02 de setembro de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita


